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Moção :: Moção de Aplausos: 38 / 2025
  

O Vereador Emerson Sapo, da Câmara Municipal de Chapadão do Sul, dispensadas as formalidades
regimentais, encaminha MOÇÃO DE APLAUSOS à atleta Maria Fernanda Scheer, pela conquista da
medalha de ouro na categoria Tênis de Mesa, nos Jogos Escolares Brasileiros (JEB’s), na
cidade de Uberlândia (MG), representando com orgulho o estado de Mato Grosso do Sul e levando
o nome de Chapadão do Sul ao pódio nacional.

A façanha de Maria Fernanda é inédita para o município, marcando de forma histórica o esporte sul-
chapadense com uma conquista em nível nacional. Competindo na categoria Bronze, a jovem atleta
demonstrou talento, dedicação, disciplina e garra, destacando-se entre as melhores do país e
conquistando o merecido ouro.

 

Vale ressaltar que a atleta já havia se destacado nos Jogos Escolares de Mato Grosso do Sul
(JEMS), realizados em Campo Grande, onde seu excelente desempenho lhe garantiu a convocação
para integrar a equipe estadual nos JEB’s.

O brilhante resultado alcançado é motivo de orgulho e inspiração para toda a comunidade esportiva
de Chapadão do Sul, incentivando outras crianças e adolescentes a acreditarem no poder
transformador do esporte e na importância do esforço e da persistência.

Esta conquista também reflete o apoio e comprometimento da família, dos professores, treinadores
e da Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer, que vem desenvolvendo um trabalho
consistente de valorização e incentivo às categorias de base no município.

Diante do exposto, apresento esta Moção de Aplauso como forma de reconhecimento público à
atleta Maria Fernanda Scheer, por elevar o nome de Chapadão do Sul e do Mato Grosso do Sul ao
cenário nacional do esporte escolar brasileiro.

 

Sala das Sessões, 13 de Outubro de 2025

Emerson Sapo
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